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Projeto de Lei n° _____/2026

Dispõe, no âmbito do Município de Sumaré, sobre a criação do “Selo Escola Amiga do Autismo”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte Lei:
Artigo 1º - Fica criado, no âmbito do Município de Sumaré, o “Selo Escola Amiga do Autismo”, que será conferido às escolas públicas e privadas que, comprovadamente, contribuem para o acesso à Educação e a inclusão social do aluno diagnosticado com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
Parágrafo Único - O “Selo Escola Amiga do Autismo” será conferido às escolas que promovam, prioritariamente, as seguintes ações:
I – suporte e apoio à aprendizagem do aluno diagnosticado com TEA, bem como a sua inserção social junto à comunidade escolar;
II – aperfeiçoamento, valorização e incentivo à formação e à capacitação dos Professores e demais Profissionais da Educação; e
III – suporte aos pais e/ou responsáveis de aluno com TEA.
Artigo 2º - O “Selo Escola Amiga do Autismo” tem por objetivos ampliar as condições de acesso à aprendizagem, conscientizar a comunidade escolar e realizar campanhas e debates a fim de dar visibilidade à inclusão social da pessoa com TEA.
Artigo 3º -A implementação e os procedimentos referentes à concessão, renovação e cancelamento do “Selo Escola Amiga do Autismo” ficarão a cargo do órgão competente do Poder Executivo.
Artigo 4º - O “Selo Escola Amiga do Autismo” terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovado por igual período, desde que a instituição de ensino comprove a manutenção das ações previstas no artigo 1º desta Lei.
Artigo 5º - A escola que fizer jus ao reconhecimento poderá utilizar o referido Selo em suas redes sociais, logomarca, material publicitário e demais formas de divulgação e marketing.
Artigo 6º - Na hipótese de descumprimento dos critérios que autorizaram a concessão antes de expirar sua validade, o órgão competente do Poder Executivo poderá cancelar o Selo.
Artigo 7º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.
Artigo 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, 13 de Abril de 2026
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SEBASTIAO ALVES CORREA 
TIÃO CORREA – Vereador (PSDB)






JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir o "Selo Escola Amiga do Autismo-TEA", concedendo às Instituições de Ensino que adotem determinadas medidas que incluem, socializam e auxiliam na melhor aprendizagem dos alunos portadores do espectro autista.
A escola possui importante função no desenvolvimento de crianças e adolescentes para adquirir independência, no cognitivo, no raciocínio, no cotidiano como um todo, no relacionamento com as pessoas, preparando-os, junto a família, para enfrentarem a vida adulta e o indivíduo com transtorno do espectro autista precisa ser inserido e atendido, para que ele extrapole os seus próprios limites.
Um projeto pedagógico claro, objetivo e detalhado é fundamental para atender crianças com autismo. Neste contexto, fica claro que a tarefa esperada do educador não é apenas transmitir conhecimento a seus alunos, existe uma demanda de atributos que se tornaram prioridades em sua atuação, habilidades que colaborem para o progresso do aluno na aquisição do saber: diálogo, capacidade de estimular o interesse em aprender, cuidado com o desenvolvimento afetivo e moral, atenção à diversidade, à gestão da aula e ao trabalho em equipe.
Para o autista, a escola é mais um espaço de interação social que, portanto, constitui-se num meio sociocultural fundamental à constituição dos sujeitos. A inclusão de educandos com deficiências nesses espaços relaciona-se à criação de um ambiente pautado pela valorização da diversidade, que se adéque às necessidades de todos os estudantes. Este projeto de Lei busca divulgar e valorizar as escolas, corpos docentes e discentes, funcionários e comunidade que desenvolvem o aluno autista, repassando conhecimento e capacitando sua inserção social. 
Assim, esperando contar, mais uma vez, com o apoio e o respaldo dessa Egrégia Casa de Leis para a aprovação desta Lei, reitero a Vossas Excelências os protestos de estima e consideração.
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